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Ao ExcekTtí~simo Senhor Vereador Joalcei Abres Gonçalves,

Presidente da Câmara de Vereadores de UrugnaianafRS.

Excelentísst-ro Senhor Presidente,

Cumprimentando-o coraialmente, a Secreinra & Saúde desre Município. vau, por meio deste, expressar

sua total preocupação em relação aos danos gerados pela manifestação pública do Vereador Luis Fernando Braite

ao sistema de atenrà~ básica de saúde.

Ao e’por uma pac ente a fantil de 12 anos de idade e de proflss~onais da saLde, bem c—imo apontar falhas

inexistentes ros protxo os de atendimento adotados por esta Secretaria, o referido vereaaor ftegiLza nosso

sistema, que, além cc garantr um atendimento humanizado e eficiente, tarnbn busca pnteger crianças e

adolescentes conforme preceitua a legislação vigente.

Ressaltainas que a Estraregia da Saúde da Família é a porta de entrada dos .tsuános do Sistema Único de

Saúde (SUS), sendo im espaço de acolhimento, tratamento e proteção à popui~ão. Dessa forma, qualquer

declaração infundaca que coloque em dúvida a integridade e a competência dos ,roflssionais tiesta rede deve ser

tratada com a devioa atenção.

Diante disso aguardamos as providências cabrveis desta Casa Legislativas, v-sto que fkiisas acusações não

podem depredar e aesvalorizar o trabalho de excelêneta cesempenhado pelos nossos vofission&s de saúde.

Sem nais, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,
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